PROJETO DE LEI
DISPÕE SOBRE O NÚMERO LIMITE MÁXIMO DE ALUNOS POR SALA DE AULA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: VEREADOR DR LUIS FERNANDO

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Art. 1º. As instituições de ensino, sediadas no Município de Nova Friburgo, pertencentes as redes pública e privada que ofertam educação básica, nos diferentes níveis e modalidades, deverão observar, na composição das turmas os critérios estabelecidos nesta lei.

Art. 2º. O limite de alunos, por turma, respeitada a relação da área útil da respectiva sala de aula, cuja área será de 1,50 m² por criança em creches e escolas, e 1,20 m² por criança na pré-escola, não poderá exceder os seguintes limites máximos:

I - cinco crianças, de até um ano, por adulto, na creche, educação infantil e/ou similar;

II - oito crianças, de um a dois anos, por adulto na creche, educação infantil e/ou similar;

III - treze crianças, de dois a três anos, por adulto, na creche, educação infantil e/ou similar;

IV - quinze crianças, de três a quatro anos, por adulto, na creche, educação infantil e/ou similar;

V - vinte alunos, de quatro a cinco anos, por professor, na educação infantil e/ou similar;

VI - vinte e cinco alunos, por professor, nos cinco primeiros anos do ensino fundamental;

VII - trinta alunos, por professor, nos quatro anos finais do ensino fundamental;

VIII - trinta e cinco alunos, por professor, no ensino médio;

Art. 3º. Os limites máximos de alunos por turma, nos termos desta lei, deverá ser implantado integralmente para o início do período letivo de 2018, obedecendo o seguinte cronograma:
I - para 2/3 das turmas de cada estabelecimento de ensino para o início do período letivo de 2017;

II - para 3/3 das turmas de cada estabelecimento de ensino para o início do período letivo de 2018.

Art. 4º. Não será permitida a redução no número de vagas ofertadas pelas escolas públicas do Município de Nova Friburgo, em virtude dos dispostos nesta lei.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Nova Friburgo, 22 de Fevereiro de 2016.

Vereador Dr. Luís Fernando

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossas Excelências, a fim de ser submetido à apreciação dessa colenda Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que DISPÕE SOBRE O NÚMERO LIMITE MÁXIMO DE ALUNOS POR SALA DE AULA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O presente projeto possui como escopo dispor sobre o limite máximo de alunos por sala de aula.

A medida perseguida, embora pareça simples, será um grande passo para se alcançar a plena educação, pois o número de alunos traz limitações intransponíveis, vez que impede o atendimento individual, obsta a troca de experiências, dificulta o repasse de conteúdo e, consequentemente, diminui o rendimento escolar.

Para a elaboração do presente projeto de lei atentamos para as Conferências Nacionais de Educação (CONAE/2010 E CONAE/2014), sempre primando em propiciar e favorecer o melhor ambiente educacional, objetivando colaborar para o melhor desempenho e aprendizado dos alunos neste Município.

Além dos estudantes, o projeto também protege as condições de trabalho do educador, que a frente de salas lotadas, enfrenta as frustrações diárias de não conseguir passar a contento o conteúdo programado.
Portanto, aguarda-se assim a aprovação dos Senhores Vereadores para o diploma, cumprindo-se o mandamento constitucional.
Vereador Dr. Luis Fernando
